
TN/CSB/0290/2014

Termo de Notificação - TN

1. Identificação do Órgão Fiscalizador
Nome:

Endereço:

Telefone:

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará.
Av. Santos Dumont, 1789 | 14º andar | Aldeota | CEP 60150-160. Fortaleza-CE.

(85) 3101-1027

Nome da Fiscalização: AF no SAA e SES de Juazeiro do Norte (Romarias)

Processo: PCSB/CSB/0335/2014

RF/CSB/0055/2014Relatório de fiscalização:

2. Identificação do Notificado
Nome:

CNPJ:

Responsável:

Qualificação:

Endereço:

CAGECE

07040108000157

André Macedo Facó

Concessionária dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário

Av. Dr. Lauro Vieira Chaves, 1030 - Vila União, Fortaleza-CE

3. Descrição dos Fatos Apurados
Determinação: D3 Romaria de Finados

-Faltou a apresentação do Relatório de Avaliação referente à Romaria de São Francisco,
ocorrida no período de 02/10/2014 a 04/10/2014, cujo prazo de entrega era 04/11/2014.Constatações:

Orientação:

A CAGECE deve fornecer informações à ARCE, na forma e nos prazos estabelecidos, e
não restringir de qualquer forma o acesso às instalações, documentos e quaisquer outras
fontes de informações pertinentes às atividades de regulação da ARCE.

Prazo (dias): 30

Fundamento Legal:

Art. 8o - Após o encerramento de cada Romaria, a CAGECE terá 30 dias para elaborar e
encaminhar para o Município e a ARCE um Relatório de Avaliação, em cujo conteúdo
deverão constar todos os itens do Plano e os resultados obtidos com sua implementação,
com vistas a detecção de melhorias e/ou correção de falhas para as próximas Romarias.
 

Infrações:

03.04 - Informações à ARCE - Não fornecer informações à ARCE, na forma e nos prazos
estabelecidos, ou restringir de qualquer forma o acesso às instalações, documentos e
quaisquer outras fontes de informações pertinentes às atividades de regulação da ARCE.

4. Ações a serem empreendidas pelo Notificado
O notificado terá o prazo de 15 (quinze) dias, contado do recebimento deste Termo de Notificação, para se
manifestar sobre o assunto nele tratado, oferecendo as informações e os documentos que considerar necessários
ou convenientes à fiscalização. A manifestação deverá ser dirigida ao Coordenador de Saneamento Básico da
ARCE.
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5. Representante do Órgão Fiscalizador
Nome:

Cargo/Função:

Lotação:

Matricula:

Marcelo Silva de Almeida

Analista de Regulação 127-1-8

Coordenadoria de Saneamento

Recebido em:

Por___________________________________________________________________

Assinatura:

Identificação
Assinatura

Fortaleza, 05/12/2014

02/12/2014
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